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Acórdão n.º
Apelação n.º 0015261-23.2014.814.0301
Secretaria Única de Direito Público e Privado
Órgão julgador: 1ª Turma de Direito Público
Comarca: Belém/PA
Apelante: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB
Procurador: Carla Travassos Rabelo OAB/PA nº 21.390
Apelada: Andrea Simone Canto Lopes
Advogado: João Augusto Pires Mendes OAB nº 16.325
Relatora: Desa. Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À
SAÚDE DO SERVIDOR – PABSS. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. AUTARQUIA COM AUTONOMIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. QUESTÃO
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
ARGUIÇÃO DE DECADÊNCIA. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO. ARGUIÇÃO
AFASTADA. ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE DA COBRANÇA COMPULSÓRIA
PREVISTA NA LEI MUNICIPAL N° 7.984/99 E DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
FEDERATIVO. AFASTADA. OBRIGATORIEDADE INSTITUIDA POR LEI
MUNICIPAL. OFENSA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. A JURISPRUDÊNCIA DO
STF É PACÍFICA NO SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E
ESTADUAIS INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA ASSISTÊNCIA
À SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE EFEITO
PATRIMONIAL PRETÉRIO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO E PARCIALMENTE PROVIDO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. UNANIMIDADE.
1.. Apelação Cível. Mandado de Segurança. Cobrança Compulsória de 6% da
remuneração da impetrante, para custeio do Plano de Assistência Básica à Saúde
do Servidor – PABSS, disposta no art. 46 da Lei Municipal n.º 7.984/99.
2. Preliminar de nulidade da sentença por ausência de intimação do Município de
Belém. O Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Belém – IPAMB é
uma Autarquia Municipal da Administração Indireta da Prefeitura Municipal de
Belém, possuindo autonomia administrativa e financeira e, inclusive com
procuradoria jurídica própria, o qual foi devidamente intimado. Ademais, não há
prejuízo comprovado nos autos. Preliminar Rejeitada.
3. Preliminar de Inadequação da via eleita. A legislação municipal contestada
possui efeitos concretos, uma vez que cobrança da Contribuição Compulsória
incide diretamente e, mensalmente, sobre a remuneração dos impetrantes.
Preliminar Rejeitada.
4. Mérito. Arguição de Decadência. Considerando que as contribuições para o
Plano de Assistência Básica à Saúde - PABSS efetivadas nos contracheques dos
servidores, configuram relações jurídicas de trato sucessivo, o prazo decadencial
renova-se mensalmente, cada vez que a referida dedução é praticada pela
autoridade coatora.
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5. Alegação de legalidade da cobrança compulsória prevista na Lei Municipal n.º
7.984/99 e da violação ao Princípio Federativo. A instituição de contribuições
sociais é de competência exclusiva da União, sendo permitido aos Estados e
Municípios instituir somente contribuições, para o custeio do regime previdenciário.
Hipótese não vislumbrada nos autos, eis que se trata exclusivamente de cobrança
compulsória para prestação de serviços médico-hospitalares. Ofensa ao texto
constitucional. Artigos 5°, inciso XX, 149, §1º e 194, da CF/88.
6. A contribuição ao Plano de Assistência à Saúde do Servidor (PABSS) somente
pode ocorrer em relação àqueles servidores que livremente aderirem ao plano.
7. A jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que é vedado aos Entes
Municipais e Estaduais instituir Contribuição Compulsória para assistência à saúde.
RE: 573.540. ADIN 3.106.
8. Arguição de impossibilidade de concessão de efeito patrimonial em Mandado de
Segurança. O magistrado reconheceu o direito da impetrante em perceber os
valores descontados no quinquênio anterior à impetração, contudo, consignou que
tais valores deverão ser cobrados em Ação própria. Diante disto, constata-se que o
Juízo a quo equivocou-se quanto ao reconhecimento do Efeito Patrimonial
Pretérito, pois, este reconhecimento também deve ser declarado em Ação própria,
nos termos do art.14, §4º, da Lei nº 12.016/09 e Súmulas 269 e 271 do Supremo
Tribunal Federal.
9. Apelação conhecida e parcialmente provida, para tornar sem efeito a parte da
sentença que reconheceu o direito da impetrante em perceber os valores
descontados no quinquênio anterior à data do ajuizamento da Ação Mandamental.
10. Reexame Necessário conhecido de ofício e parcialmente provido, artigo 14, §1º
da Lei 12.016/2009, para manter a sentença pelos mesmo fundamentos
apresentados no apelo. Manutenção da sentença nos demais termos.
11. À unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade,
em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação e, DE OFÍCIO,
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, nos
termos do voto da eminente Desembargadora Relatora.

22ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, aos 07 de agosto de 2017. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM – IPAMB contra ANDREA SIMONE
CANTO LOPES, diante da sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de
Fazenda da Comarca de Belém, nos autos do Mandado de Segurança com pedido
de Liminar (processo n.º 0015261-23.2014.8.14.0301) impetrado pela Apelada.

A sentença foi proferida com a seguinte conclusão (fls. 105/106):

(...) Isso posto, concedo a segurança para suspender os descontos compulsórios
realizados pelo IPAMB e reconheço o direito da impetrante em perceber os valores
descontados desde a impetração da presente ação até a presente data, bem como
do quinquênio anterior à data da propositura deste mandamus (Súmula 85/STJ),
devendo, o último, ser cobrado em ação própria. (grifos nossos).

Em razões recursais (fls. 107/123), a Autarquia Municipal aduz, preliminarmente, a
nulidade processual e a inadequação da via eleita e, no mérito, a decadência do
direito; a constitucionalidade da Lei Municipal n.º 7.984/99; a violação do princípio
federativo; a impossibilidade de concessão de efeito patrimonial ao mandamus,
não cabendo a restituição dos valores retidos a título de contribuição ao PABSS e,
sendo outro o entendimento, a aplicação da prescrição trienal. Ao final, requer o
conhecimento e provimento do recurso.

A apelada não apresentou contrarrazões, conforme certificado à fl. 127.

Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fl. 128).

Em seguida, o Órgão Ministerial, na qualidade de Fiscal da Ordem Jurídica,
manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 132/139).

É o relato do essencial.

VOTO

1 – DA APELAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da apelação com
fundamento no CPC/73 e passo a apreciá-la.

1.1. DAS PRELIMINARES

Inicialmente, o Apelante suscita a nulidade processual ante a ausência de
intimação da Procuradoria do Município de Belém, bem como, a inadequação da
via eleita, em decorrência do não cabimento do Mandado
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de Segurança.

1.1.1 DA NULIDADE PROCESSUAL

O Apelante defende a nulidade da sentença prolatada ante a ausência de
intimação da Procuradoria do Município de Belém para, querendo, ingressar no
feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009.

Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
(...)
II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito; (grifo nosso).

O Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Belém – IPAMB é uma
Autarquia Municipal da Administração Indireta Municipal, Órgão gestor do Regime
Próprio de Previdência Social (RPPS) e do Plano de Assistência Básica a Saúde e
Social (PABSS). Portanto, possui autonomia administrativa e financeira e, inclusive
com procuradoria jurídica própria, conforme dispõem as leis municipais nº
5.643/64; Lei nº 6.774/69 e Lei nº 7.984/1999.

Assim, conclui-se que o referido artigo foi devidamente cumprido, uma vez que a
pessoa jurídica interessada no caso não é o Município de Belém, mas sim o
Instituto de Gestão Previdenciária do Município de Belém – IPAMB.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça compreende que não cabe aplicar a
nulidade quando não está devidamente comprovado o prejuízo, o que ocorre nos
autos.

A declaração de nulidade de atos processuais deve se dar com temperamento,
sempre à luz da hipótese concreta, pois o regime de nulidades no processo civil
vincula-se à efetiva ocorrência de prejuízo à parte, a despeito de eventual
inobservância da forma prevista em lei (art. 244, CPC – princípio pas de nulitté
sans grief)" (EDcl no REsp n. 1.424.304/SP, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/8/2014, DJe 26/8/2014).

Neste sentido, destaca-se precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL NO CASO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB.
PRELIMINAR DE NÃO INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. AFASTADA.
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
LEI EM TESE. AFASTADA. PRELIMINAR DE VEDAÇÃO DO MS COMO AÇÃO
DE COBRANÇA. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MÉRITO - A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS
INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA
PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. APELAÇÃO
IMPROVIDA. EM REEXAME
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NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA. À UNANIMIDADE. (...) II - Ausência
de intimação da Procuradoria do Município de Belém. Se a ausência de intimação
da Procuradoria do Município não tem o condão de gerar prejuízo concreto à parte,
descabe falar em nulidade do processo. (TJPA, 2017.01433037-37, 173.180, Rel.
ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-04-11). (grifos nossos).

Trata-se de Apelação Cível interposta por INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO - IPAMB em face da sentença proferida pelo Juízo
da 7ª Vara de Fazenda de Belém, que concedeu a segurança para determinar ao
Presidente do IPAMB que se abstenha de descontar na folha de pagamento da
apelada a contribuição para a assistência à saúde ao IPAMB. (...) a) DA ALEGADA
NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM NA FORMA DO ART. 7º, INCISO II
DA LEI N. 12.016/2009. Aduz o recorrente que o órgão de representação judicial
da pessoa jurídica interessada seria a Procuradoria do Município de Belém e a
mesma não foi em momento nenhum intimada para se manifestar no autos, fato
que atrai nulidade. A questão não merece maiores discussões. O art. 7º, inciso II
da Lei n. 12.016/2009 foi devidamente cumprido nos autos, pois a pessoa jurídica
interessada no caso não é o Município de Belém, mas sim o Instituto de Gestão
Previdenciária do Município de Belém - IPAMB. O IPAMB é uma autarquia
municipal da administração indireta da Prefeitura Municipal de Belém, órgão gestor
do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do município e do Plano de
Assistência Básica a Saúde e Social (PABSS). Portanto, possui autonomia
administrativa e financeira e, inclusive com procuradoria jurídica própria, conforme
dispõem as leis municipais nº 5.643/64 (Criação do Montepio dos Servidores
Públicos do Município de Belém); Lei nº 6.774/69 (Reestruturação do Montepio em
Autarquia municipal, denominado Instituto de Previdência do Município de Belém -
IPMB) e Lei nº 7.984/1999 (nova denominação de Instituto de Previdência e
Assistência do Município de Belém - IPAMB).           Nos autos, o IPAMB tomou
clara ciência do processo, tanto que apresentou Agravo de Instrumento, conforme
consta em petição de fl. 66. De mais a mais, o STJ compreende que não cabe
aplicar nulidade quando não está devidamente comprovado o prejuízo, tal como
ocorre nos autos, vejamos: Aliás, a esse respeito, é pacífica a jurisprudência do
STJ no sentido de que não deve ser declarada nulidade quando não houver
comprovação de prejuízo, pois "A declaração de nulidade de atos  processuais
deve se dar com temperamento, sempre à luz da hipótese concreta, pois o regime
de nulidades no processo civil vincula-se à efetiva ocorrência de prejuízo à parte, a
despeito de eventual inobservância da forma prevista em lei (art. 244, CPC -
princípio pas de nulitté sans grief)" (EDcl no REsp n. 1.424.304/SP, Relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/8/2014, DJe
26/8/2014). Diante destes fatos, rejeito a prefacial (...) (TJPA, 2016.02629997-49,
Não Informado, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-07-05, Publicado em 2016-07-05).
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Assim, rejeito a preliminar.

1.1.2 – DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

Suscita-se ainda, que o presente remédio constitucional objetiva contestar a
validade dos arts. 24, I e 26, da Lei Municipal n.º 7.984/1999, defendendo assim, a
inadequação da via eleita.

Entretanto, no caso em análise, a legislação municipal impugnada possui efeitos
concretos, uma vez que cobrança da Contribuição Compulsória incide diretamente
e, mensalmente, sobre a remuneração da impetrante.

Em caso análogo, este Egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL NO CASO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB.
PRELIMINAR DE NÃO INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. AFASTADA.
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
LEI EM TESE. AFASTADA. PRELIMINAR DE VEDAÇÃO DO MS COMO AÇÃO
DE COBRANÇA. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MÉRITO - A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS
INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA
PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. APELAÇÃO
IMPROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA. À
UNANIMIDADE. (...) III - Impossibilidade de utilização do Mandado de Segurança
contra lei em tese. Se a hipótese implica em um caso de ato normativo de efeito
concreto, considerando que a cobrança da contribuição compulsória incide
diretamente sobre a remuneração da parte autora, mensalmente, não ocorre a
hipótese de mandamus impetrado contra lei em tese. (...)
(TJPA, 2017.01433037-37, 173.180, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27,
Publicado em 2017-04-11). (grifos nossos).

Deste modo, considerando a adequação da via mandamental para a apreciação do
pedido, rejeito a preliminar suscita.

Não havendo outras questões a serem analisadas em sede de preliminar, passo ao
mérito do recurso.

1.2	- DO MÉRITO

A questão em análise reside em verificar as afirmações dos Apelantes acerca da
Decadência do Direito; da constitucionalidade da Lei Municipal n.º 7.984/99; da
violação do princípio federativo e da impossibilidade de concessão de efeito
patrimonial e de restituição dos valores descontados e, sendo outro o
entendimento, da prescrição trienal.

1.2.1 – DA DECADÊNCIA
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O Apelante aduz que o objetivo do mandamus é suspender os efeitos da Lei
Municipal nº. 7.984/1999, que entrou em vigor há mais de dez anos, produzindo
efeitos de forma ininterrupta desde então, assim, defende a decadência do Direito
de ajuizamento da Ação Mandamental, pelo transcurso do prazo de 120 dias, nos
termos do art. 23 da Lei 12.016/2009.

De fato, o prazo decadencial para a impetração do Mandado de Segurança é de
120 (cento e vinte) dias, contudo, considerando que as contribuições para o Plano
de Assistência Básica à Saúde - PABSS são efetivadas todos os meses nos
contracheques dos servidores, o termo inicial do prazo renova-se mensalmente a
cada novo ato, configurando relação jurídica de trato sucessivo.

Neste sentido, destaca-se precedentes desta Egrégia Corte Estadual:

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIAL DE
DECADÊNCIA. REJEITADA. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. REJEITADA - CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE
ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. NÃO
CABIMENTO.
1- Reexame necessário de sentença em mandado de segurança, nos termos do
art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09; 2- Nas relações jurídicas de trato sucessivo, o
prazo decadencial do mandado de segurança renova-se mensalmente, cada vez
que a dedução é praticada pela autoridade coatora. Prejudicial de decadência
rejeitada; (...)
(TJPA, 2017.01660031-92, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-
04-24, Publicado em Não Informado(a)) (grifos nossos).

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL NO CASO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB.
PRELIMINAR DE NÃO INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. AFASTADA.
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
LEI EM TESE. AFASTADA. PRELIMINAR DE VEDAÇÃO DO MS COMO AÇÃO
DE COBRANÇA. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MÉRITO. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS
INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA
PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. APELAÇÃO
IMPROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA. À
UNANIMIDADE.
(...) V - Decadência. Considerando que o desconto da contribuição compulsória
ocorre mensalmente, vê-se que tal circunstância implica em um caso prestação de
trato sucessivo, cujo prazo decadencial é contado a partir de cada novo ato, que,
no presente caso, se renova mês a mês.   (...)
(TJPA, 2017.01433037-37, 173.180, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27,
Publicado em 2017-04-11).
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Assim, rejeito a arguição de decadência.

1.2.2 - DA ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE DA COBRANÇA COMPULSÓRIA
PREVISTA NA LEI MUNICIPAL N° 7.984/99 E DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
FEDERATIVO

O Apelante defende a legalidade da Cobrança Compulsória para custeio do Plano
de Assistência Básica à Saúde do Servidor – PABSS, disposta no art. 46 da Lei
Municipal n.º 7.984/99, uma vez que o desconto encontra amparo legal, bem como,
decorre de acordo firmado com os servidores municipais em assembleia geral, o
que legitima a indispensável manutenção do plano de saúde.

Art. 46 - A contribuição para o custeio da assistência à saúde terá caráter
obrigatório para os servidores indicados no art. 25 desta Lei, sendo cobrada no
percentual de quatro por cento da remuneração, excluída a gratificação natalina.

Ademais, suscita que a decisão recorrida viola o princípio federativo, tendo em
vista que o Ente Municipal tem legitimidade para implementar a referida cobrança.

Acerca do tema, os artigos 5°, inciso XX, 149, §1º e 194, da Constituição Federal
de 1998, dispõem:

Art. 5°.
(...)
XX — ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6°,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário
de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos
servidores titulares de cargos efetivos da União.

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Depreende-se do exposto, que a instituição de contribuições sociais é de
competência exclusiva da União, sendo permitido aos Estados e Municípios instituir
somente contribuições, para o custeio do regime previdenciário, hipótese não
vislumbrada nos autos, eis que se trata exclusivamente de
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cobrança compulsória para prestação de serviços médico-hospitalares.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE: 573.540, se posicionou quanto
a cobrança compulsória, para prestação de serviços médico-hospitalares, instituída
por Entes Federativos, senão vejamos:

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA E FARMACEÚTICA. ART. 85 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 62/2002, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS
TRIBUTÁRIAS. ROL TAXATIVO. INCOMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
I - É nítida a natureza tributária da contribuição instituída pelo art. 85 da Lei
Complementar nº 64/2002, do Estado de Minas Gerais, haja vista a
compulsoriedade de sua cobrança.
II - O art. 149, caput, da Constituição atribui à União a competência exclusiva para
a instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais e econômicas. Essa regra contempla duas
exceções, contidas no arts. 149, § 1º, e 149-A da Constituição. À exceção desses
dois casos, aos Estados-membros não foi atribuída competência para a instituição
de contribuição, seja qual for a sua finalidade.
III - A competência, privativa ou concorrente, para legislar sobre determinada
matéria não implica automaticamente a competência para a instituição de tributos.
Os entes federativos somente podem instituir os impostos e as contribuições que
lhes foram expressamente outorgados pela Constituição.
IV - Os Estados-membros podem instituir apenas contribuição que tenha por
finalidade o custeio do regime de previdência de seus servidores. A expressão
"regime previdenciário" não abrange a prestação de serviços médicos,
hospitalares, odontológicos e farmacêuticos.
(RE 573540, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
14/04/2010, DJe-105 DIVULG 10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-
02405-04 PP-00866 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 175-184) (grifos nossos).

Após a decisão anteriormente citada, o Plenário do STF julgou o mérito da ADIN
3.106, pacificando a jurisprudência da Suprema Corte acerca da questão, ao
decidir pela inconstitucionalidade do vocábulo "compulsoriamente", previsto nos §§
4º e 5º do artigo 85, da LC 64, do Estado de Minas Gerais:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 79 e 85 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 64, DE 25 DE MARÇO DE 2002, DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. IMPUGNAÇÃO DA REDAÇÃO ORIGINAL E DA REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30 DE JULHO DE 2003, AOS
PRECEITOS. IPSEMG. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS. BENEFÍCIIOS
PREVIDENCIÁRIOS E APOSENTADORIA ASSEGURADOS A SERVIDORES
NÃO-TITULARES DE CARGO EFETIVO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
DISPOSTO NO § 13 DO ARTIGO 40 E
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NO § 1º DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. Artigo 85, caput, da LC n. 64 estabelece que "o IPSEMG prestará assistência
médica, hospitalar e odontológica, bem como social, farmacêutica e complementar
aos segurados referidos no art. 3º e aos servidores não titulares de cargo efetivo
definidos no art. 79, extensiva a seus dependentes". A Constituição de 1988 - art.
149, § 1º - define que "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefícios
destes, de sistemas de previdência e assistência social". O preceito viola o texto da
Constituição de 1988 ao instituir contribuição compulsória. Apenas os servidores
públicos titulares de cargos efetivos podem estar compulsoriamente filiados aos
regimes próprios de previdência. Inconstitucionalidade da expressão "definidos no
art. 79" contida no artigo 85, caput, da LC 64/02.
2. Os Estados-membros não podem contemplar de modo obrigatório em relação
aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, como
benefícios, serviços de assistência médica, hospitalar, odontológica, social, e
farmacêutica. O benefício será custeado mediante o pagamento de contribuição
facultativa aos que se dispuserem a dele fruir.
3. O artigo 85 da lei impugnada institui modalidade complementar do sistema único
de saúde - "plano de saúde complementar". Contribuição voluntária.
Inconstitucionalidade do vocábulo "compulsoriamente" contido no § 4º e no § 5º do
artigo 85 da LC 64/02, referente à contribuição para o custeio da assistência
médica, hospitalar, odontológica e farmacêutica.
4. (...).
5. Pedido julgado parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade: [i]
da expressão "definidos no art. 79" -artigo 85, caput, da LC 64/02 [tanto na redação
original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de Minas
Gerais. [ii] do vocábulo "compulsoriamente" --- §§ 4º e 5º do artigo 85 [tanto na
redação original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de
Minas Gerais.
(ADI 3106, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010,
DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-01 PP-
00159).

Assim, considerando que somente de forma facultativa, e não compulsória, seria
viável a contribuição com finalidade de custear a prestação de serviços médicos,
hospitalares, odontológicos e farmacêuticos, é indevido os descontos efetuados na
remuneração da Apelada, devendo a autoridade coatora sustar os referidos
descontos, conforme determinado em sentença.

Neste sentido, destaca-se precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça:

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIAL DE
DECADÊNCIA. REJEITADA.  PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. REJEITADA - CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE SAÚDE DE
ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. NÃO
CABIMENTO.
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1- Reexame necessário de sentença em mandado de segurança, nos termos do
art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09; 2- Nas relações jurídicas de trato sucessivo, o
prazo decadencial do mandado de segurança renova-se mensalmente, cada vez
que a dedução é praticada pela autoridade coatora. Prejudicial de decadência
rejeitada; 3- Acerca das condições da ação, o ordenamento jurídico somente
concebe impossível o pedido avesso ao universo plausível do Direito ou defeso por
força de lei, o que não se apresenta no caso; 4- A União possui competência
exclusiva para  instituir contribuições sociais, de interesse das categorias
profissionais, sendo delegada a competência tributária sobre previdência e
assistência social. Inteligência do §1º e caput do art. 149, CF/88; 5- A lei municipal
nº 7.984/99, que institui a cobrança compulsória de contribuição para custeio dos
serviços de saúde dos servidores públicos, por aferir obrigação no pagamento,
guarda feição tributária e por isso sofre aplicação do art. 149, da CF/88.
Precedentes do STF; 6- A contribuição compulsória estabelecida pela lei municipal
7.984/99 visa a custear assistência à saúde, tal como disposto expressamente em
seu art. 46, o que a torna inconstitucional na parte que obriga o servidor a referido
pagamento, vez que não é dado aos Municípios instituir tributos de ordem da
saúde; 7- Sentença confirmada em reexame necessário.
(TJPA, 2017.01660031-92, Não Informado, Rel. CELIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-
04-24, Publicado em Não Informado(a)).

REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NO CASO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O
CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB. PRELIMINAR CARÊNCIA DA
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRELIMINAR QUE SE
CONFUNDE COM O MÉRITO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MÉRITO - A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS
INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA
PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. EM REEXAME
NECESSÁRIO, SENTENÇA CONFIRMADA. À UNANIMIDADE.  I. Ante o disposto
no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de
maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os
comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação
da decisão reexaminanda.  PRELIMINAR II. Carência da Ação por ausência de
direito líquido e certo - o juízo de valor quanto a presença ou ausência de direito
perseguido, deverá ser analisado quando da apreciação do mérito do writ.
PREJUDICIAL DE MÉRITO V -  Decadência. Considerando que o desconto da
contribuição compulsória ocorre mensalmente, vê-se que tal circunstância implica
em um caso prestação de trato sucessivo, cujo prazo decadencial é contado a
partir de cada novo ato, que, no presente caso, se renova mês a mês. MÉRITO VI -
Os Estados-Membros não podem contemplar como benefícios, de modo
obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do
Brasil, por afronta à legislação fundamental que a União fez editar no desempenho
legítimo de sua competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência médica,
hospitalar, odontológica
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social e farmacêutica. Precedente do STF. ADI 3106. VII - Paradigma que se aplica
aos municípios. VIII- Em reexame necessário, sentença confirmada. (TJPA,
2017.01433503-94, 173.182, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado
em 2017-04-11). (grifos nossos).

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
PLANO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE DO SERVIDOR. PABSS.
INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO TEXTO CONSTITUCIONAL.
PRELIMINARES REJEITADAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
FEDERATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. À UNANIMIDADE.
1 - A competência tributária para criar contribuição compulsória destinada ao
custeio de serviços médicos, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos é
exclusiva da União, haja vista que tais serviços não se enquadram no conceito de
regime previdenciário de que trata a exceção prevista no art. 149, § 1º, da CF/88,
segundo a qual os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem
competência para instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio,
em benefício destes, de regime próprio de previdência; 2. A contribuição ao Plano
de Assistência à Saúde do Servidor (PABSS) somente pode ocorrer em relação
àqueles servidores que livremente aderirem ao plano, uma vez que é vedado pela
CF a associação compulsória.(TJPA, 2017.01013453-20, 171.732, Rel. EZILDA
PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado
em 2017-03-06, Publicado em 2017-03-16). (grifos nossos).

REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO
DE ASSISTÊNCIA. IPAMB. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA NO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES DA FEDERAÇÃO INSTITUIR
CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS
SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. I - Em Reexame Necessário,
sentença mantida.   (TJPA, 2017.00277317-29, 170.102, Rel. ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
2016-12-12, Publicado em 2017-01-27).

Trata-se de Apelação Cível interposta por INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO MUNICIPIO - IPAMB em face da sentença proferida pelo Juízo
da 7ª Vara de Fazenda de Belém, que concedeu a segurança para determinar ao
Presidente do IPAMB que se abstenha de descontar na folha de pagamento da
apelada a contribuição para a assistência à saúde ao IPAMB. (...) Finalmente,
quanto à tese de violação do princípio federativo entendo que não encontra melhor
sorte, pois de acordo com o RE 617415 AgR-ED-ED, de relatoria do Min. LUIZ
FUX, As contribuições previdenciárias para custeio de serviços de assistência
médica, hospitalar, odontológica, social e farmacêutica não podem ser instituídos
de forma compulsória pelo Estado-Membro por lhe faltar competência
constitucional para tanto. (Precedente: RE 573.540, Dje de 11/06/10, Relator
Ministro Gilmar Mendes, cuja repercussão geral foi reconhecida, e da ADI 3.106,
da relatoria do Ministro Eros Grau.). Ante o exposto, de forma monocrática nos
termos do art. 133 do Regimento Interno de nossa Corte, na esteira do parecer
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ministerial, conheço e nego provimento ao recurso.
(TJPA, 2016.02629997-49, Não Informado, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão
Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-05, Publicado em
2016-07-05). (grifos nossos).

Logo, não assiste razão o apelante quanto as alegações de legalidade da
Cobrança Compulsória e violação ao Princípio Federativo, impondo-se a
manutenção da sentença neste aspecto.

1.2.3 – DA ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO
PATRIMONIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA

A autoridade impetrada defende a impossibilidade de concessão de efeito
patrimonial em sede de Mandado de Segurança.

Verifica-se que a sentença reconheceu o direito da impetrante em perceber os
valores descontados desde a impetração da presente ação até a data da prolação
da sentença, bem como, do quinquênio anterior à data da propositura do mandado
de segurança, consignando que em relação aos valores anteriores ao ajuizamento
deveriam ser cobrados em ação própria.

Com efeito, constata-se que ao Juízo a quo é defeso o reconhecimento de Efeito
Patrimonial Pretérito, pois, eventual ressarcimento patrimonial anterior à
impugnação, só pode ser declarado em Ação própria, nos termos do art.14, §4º, da
Lei nº 12.016/09 e Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem:

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.
(...)
§ 4o O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em
sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público da
administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será
efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar da data do
ajuizamento da inicial.

Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos
patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados
administrativamente ou pela via judicial própria.

Neste sentido, destaca-se precedente deste Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CIVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB.
PRELIMINAR DE NÃO INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. REJEITADA.
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
LEI EM TESE. REJEITADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO DE DECADÊNCIA.
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REJEITADA. MÉRITO. A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO SENTIDO
DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS INSTITUIR
CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA PELOS SEUS
SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. ALEGAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO
MANDAMUS COMO AÇÃO DE COBRANÇA QUE NÃO PROCEDE.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. SENTENÇA REFORMADA NESSE PONTO.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS
PARA REFORMAR A SENTENÇA QUANTO À PERCEPÇÃO DOS VALORES
DESCONTADOS NO QUINQUÊNIO ANTERIOR À PROPOSITURA DO
MANDAMUS. À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA DESA.
RELATORA.  DAS PRELIMINARES:  1 - Ausência de intimação da Procuradoria do
Município de Belém. Se a ausência de intimação da Procuradoria do Município não
tem o condão de gerar prejuízo concreto â parte, descabe falar em nulidade do
processo.  2 - Impossibilidade de utilização do Mandado de Segurança contra lei
em tese. Se a hipótese implica em um caso de ato normativo de efeito concreto,
considerando que a cobrança da contribuição compulsória incide diretamente sobre
a remuneração da parte autora, mensalmente, não ocorre a hipótese de
mandamus impetrado contra lei em tese. PREJUDICIAL DE MÉRITO DE
DECADÊNCIA. 3 - Decadência. Considerando que o desconto da contribuição
compulsória ocorre mensalmente, vê-se que tal circunstância implica em um caso
prestação de trato sucessivo, cujo prazo decadencial é contado a partir de cada
novo ato, que, no presente caso, se renova mês a mês. MÉRITO. 4 - Os Estados-
Membros não podem contemplar como benefícios, de modo obrigatório em relação
aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, por afronta à
legislação fundamental que a União fez editar no desempenho legítimo de sua
competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência médica, hospitalar,
odontológica social e farmacêutica. Precedente do STF. ADI 3106.  5 - Não consta
da inicial mandamental pedido de efeitos patrimoniais relativo à restituição de
valores já descontados, na verdade os impetrantes pugnam apenas peia cessação
dos descontos no PABBS sobre suas remunerações, razão pela qual não há falar
na utilização do mandamus como ação de cobrança. 6 - Verificando-se que a
sentença de 1° grau apresenta julgamento ultra petita, pois assegurou o direito à
restituição de valores descontados no quinquênio anterior à impetração do writ,
deve ser reformada nesse ponto.  7 - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, tomando sem efeito a r. decisão na parte em que
reconheceu aos Apelados o recebimento dos valores descontados do plano no
quinquênio anterior à data da propositura da ação mandamental, vez que configura
julgamento ultra petita, nos termos do voto da Desa. Relatora, à unanimidade.
(TJPA, 2017.01625445-60, 174.040, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-04-24, Publicado
em 2017-04-26). (grifos nossos).

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL NO CASO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
COMPULSÓRIA PARA O CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAMB.
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
LEI EM TESE. AFASTADA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. NÃO
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OCORRÊNCIA. MÉRITO - A JURISPRUDÊNCIA DO STF É PACÍFICA DO
SENTIDO DE QUE É VEDADO AOS ENTES MUNICIPAIS E ESTADUAIS
INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE A SER PAGA
PELOS SEUS SERVIDORES DE FORMA COMPULSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS EM SEDE DE
MANDADO DE SEGURANÇA. EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL, SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. I - Ante o disposto no art. 14,
do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas
sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos
insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da
decisão apelada.  PRELIMINAR.  II - Impossibilidade de utilização do Mandado de
Segurança contra lei em tese. Se a hipótese implica em um caso de ato normativo
de efeito concreto, considerando que a cobrança da contribuição compulsória
incide diretamente sobre a remuneração da parte autora, mensalmente, não ocorre
a hipótese de mandamus impetrado contra lei em tese.   PREJUDICIAL DE
MÉRITO.  III -  Decadência. Considerando que o desconto da contribuição
compulsória ocorre mensalmente, vê-se que tal circunstância implica em um caso
prestação de trato sucessivo, cujo prazo decadencial é contado a partir de cada
novo ato, que, no presente caso, se renova mês a mês. MÉRITO. IV- Os Estados-
Membros não podem contemplar como benefícios, de modo obrigatório em relação
aos seus servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, por afronta à
legislação fundamental que a União fez editar no desempenho legítimo de sua
competência (Lei 9.717/1998), serviços de assistência médica, hospitalar,
odontológica social e farmacêutica. Precedente do STF. ADI 3106. V - Paradigma
que se aplica aos municípios. VI - Em sede de mandado de segurança não há
como se pleitear o recebimento de valores pretéritos à sua impetração, por
contrariar os termos das Súmulas 269 e 271 do STF e o art. 14, §4º da Lei
12.016/2009.  VII - Em Reexame Necessário e Recurso de Apelação sentença
reformada parcialmente.
(TJPA, 2017.01432961-71, 173.179, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27,
Publicado em 2017-04-11). (grifos nossos).

Diante disto, torno sem efeito a r. decisão na parte em que o Juízo reconheceu o
direito da impetrante em perceber os valores descontados no quinquênio anterior à
data do ajuizamento da Ação Mandamental.

2. DO REEXAME NECESSÁRIO

Considerando que a sentença concedeu a segurança pleiteada, incide o disposto
no art. 14, §1º, da Lei n.º 12.016/2009, verbis:

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.
§ 1o  Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo
grau de jurisdição.

Assim, considerando os termos do dispositivo legal em destaque, conheço
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de ofício do Reexame Necessário e ao apreciá-lo, verifico que a sentença merece
ser parcialmente reformada pelos fundamentos apresentados neste voto.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO da APELAÇÃO,
DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para tornar sem efeito a parte da sentença
que reconheceu o direito da impetrante em perceber os valores descontados no
quinquênio anterior à data do ajuizamento da Ação Mandamental e, DE OFÍCIO,
CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO,  DANDO-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, pelos mesmos fundamentos apresentados no Apelo, mantendo
inalterados os demais termos da sentença.

É o voto.

Belém (PA), 07 de agosto de 2017.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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